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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Submeto à elevada deliberação dessa augusta Casa Legislativa 
emenda substitutiva global ao Projeto de Lei nº 0020/2025, que “Interpreta e dispõe sobre 
a aplicação do art. 19 da Lei Complementar nº 323, de 2006, que estabelece estrutura de 
carreira, reestrutura o sistema de remuneração e dispõe sobre o regime disciplinar dos 
servidores da Secretaria de Estado da Saúde (SES), e estabelece outras providências”. 

 
Florianópolis, 14 de abril de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 

P
ág

. 0
1 

de
 0

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

G
E

 0
00

00
21

1/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
O

K
08

V
W

21
.

164



Assinaturas do documento

Código para verificação: OK08VW21

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 14/04/2025 às 18:59:52
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/UEdFXzY2MDRfMDAwMDAyMTFfMjEzXzIwMjVfT0swOFZXMjE= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo PGE 00000211/2025 e o código OK08VW21
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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PROJETO DE LEI Nº 0020/2025 
 
 
 
 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL 
 
 
 

O Projeto de Lei nº 0020/2025, que “Interpreta e dispõe sobre a 
aplicação do art. 19 da Lei Complementar nº 323, de 2006, que estabelece estrutura de 
carreira, reestrutura o sistema de remuneração e dispõe sobre o regime disciplinar dos 
servidores da Secretaria de Estado da Saúde (SES), e estabelece outras providências”,  
de origem governamental, passa a tramitar com a seguinte redação: 

 
 
“Interpreta e dispõe sobre a aplicação do art. 19 da  
Lei Complementar nº 323, de 2006, que estabelece estrutura de 
carreira, reestrutura o sistema de remuneração e dispõe sobre o 
regime disciplinar dos servidores da Secretaria de Estado da 
Saúde (SES), e estabelece outras providências. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Esta Lei interpreta e dispõe sobre a aplicação do art. 19 

da Lei Complementar nº 323, de 2 de março de 2006. 
 
Art. 2º Por possuir natureza remuneratória, a gratificação de 

hora-plantão de que trata o art. 19 da Lei Complementar nº 323, de 2006, serve como base 
de cálculo da contribuição previdenciária do servidor. 

 
Art. 3º Após atendidas as condições estabelecidas no § 6º do 

art. 19 da Lei Complementar nº 323, de 2006, e na legislação correlata, o servidor faz jus, 
a título de vantagem pecuniária, a adicional especial de retribuição por serviço prestado 
em regime de plantão, calculado nos exatos termos do referido dispositivo, como acréscimo 
ao vencimento, constituído em caráter definitivo, para os fins legais. 

 
§ 1º O direito ao adicional de que trata o caput deste artigo tem 

como condição suspensiva o pedido de passagem à inatividade do servidor, retroagindo 
seus efeitos à data imediatamente anterior em que aquele for formulado. 

 
§ 2º Fica vedado o pagamento do adicional de que trata este 

artigo de forma cumulativa com a gratificação de hora-plantão. 
 
Art. 4º A incorporação de que trata o § 6º do art. 19 da  

Lei Complementar nº 323, de 2006, recai sobre o adicional de que trata o art. 3º desta Lei, 
não se enquadrando, por conseguinte, na vedação estabelecida pelo § 9º do art. 39 da 
Constituição da República. 
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Art. 5º O art. 19 da Lei Complementar nº 323, de 2006, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 
‘Art. 19. ......................................................................................... 
 
...................................................................................................... 
 
§ 6º ............................................................................................... 
 
...................................................................................................... 
 
II – serão desconsiderados os afastamentos de que trata o § 4º 

deste artigo, bem como o período em que permaneceu aposentado o servidor que, por 
alguma razão, teve que retornar à atividade após a aposentadoria, havendo, nesses casos, 
apuração do interstício para além do 36º (trigésimo sexto) mês anterior à data do pedido 
de passagem à inatividade, até completar o período de 36 (trinta e seis) meses. 

 
............................................................................................’ (NR) 
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, exceto: 
 
I – o art. 2º, que produzirá efeitos a contar da data da vigência 

da Lei Complementar nº 323, de 2006; e 
 
II – os arts. 3º e 4º, que produzirão efeitos a contar de 13 de 

novembro de 2019. 
 
Florianópolis, 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado” (NR) 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A emenda substitutiva global ora apresentada tem o objetivo de 

promover adequação na redação do texto do Projeto de Lei nº 0020/2025, com vistas ao 
seu aprimoramento. 

 
Florianópolis, 14 de abril de 2025. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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